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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE REAJUSTE DE
PREÇO AO CONTRATO

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PRODUTOS DE 1ª
QUALIDADE PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, AS
AQUISIÇÕES SERÃO FEITA POR ITEM DE ACORDO COM A
NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DOS SECRETÁRIOS, COM ENTREGA
DIÁRIA DOS PRODUTOS NOS LOCAIS DAS SECRETARIAS OU SETOR
SOLICITADO. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00003/2020. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta:FPM, ICMS, FMS,
FMAS, HOSPITAL, FUNDEB 40%, TRIBUTOS, SERVIÇOS DE
CONVIVENCIAS E FORTALECIMENTO DE VINCULOS -
3.3.90.30.01 VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2020. – TA de
reajuste de preço ao contrato inicial de R$: 0,80 copo descartável de R$: 1,99 para
R$: 2,79 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e:
TA nº 00033/2020 ao Contrato 00019/2020 - CONTRATADO: FERNANDO
PONTES DA SILVA - EPP e PREFEITURA JARSON SANTOS DA SILVA –
PREFEITO MUNICIPAL. 30 de Novembro de 2020

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO REAJUSTE DE PREÇO

OBJETO Aquisição de gêneros alimentícios, produtos de 1ª qualidade para todas as
secretarias do município, as aquisições serão feitas por item e de acordo com a
necessidade e solicitação dos secretários, com entrega diária dos produtos nos
locais da secretarias ou setor. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00002/2020. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS,
Serv. de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Merenda (PNAE), FMS,
FMAS, HOSPITAL, IDOSOS- 3.3.90.30.01 - 04.122.1002.1002 - MANTER
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 04.122.1002.2003 – MANTER
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃ - 20.606.2011.2012 -
MANTER ATIVIDADES DA CECRETARIA DE AGRICULTURA -
12.306.2002.2013 - MANTER ATIVIDADE DO SETOR DE MERENDA
ESCOLAR - 08.243.2003.2041 - MANTER ATIVIDADES DE SERVIÇO
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (PETI PROJOVEM) -
08.241.2006.2040- MANTER ATIVIDADES DE ATENÇÃO A TERCEIRA
IDADE. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2020. – TA de Reajuste
de Preço de R$: 8,16 (oito reais e dezesseis centavos) do item 1 açúcar comum
triturado de R$: 1.99 para R$: 2,59, por cada 4 arroz parbolizado tipo I de R$:
2,99 para R$: 4, por cada item e item 43 Óleo de Soja de R$: 4,99 para R$:
9,99, por cada item 21 creme de leite 200g de R$: 1,39 para R$: 2,49, por cada
item; PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: TA
nº 00034/2020 ao Contrato 00017/2020 - CONTRATADO: FERNANDO
PONTES DA SILVA EPP. E PREFEITURA JARSON SANTOS DA SILVA –
PREFEITO MUNICIPAL. 30 de Novembro de 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO REAJUSTE DE PREÇO

OBJETO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS PARA
DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA E PSF, ATENDENDO À
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00015/2020. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS,
FMS, HOSPITALAR, PSF - 3.3.90.30.03. VIGÊNCIA: até o final do exercício
financeiro de 2020. – TA de Reajuste de Preço ao contrato teve um aumento de
valor de R$: 0,56 no item 03 Ácido Valproico é de R$: 0,58 para R$: 0,88), por
cada item e do item 8 amitriptilina 25 MG de R$: 0,07, para R$ 0,17 por cada item
11 Bromazepan 6 mg de R$: 0,13 para R$: 0,22 por cada item e do Item 52
Gardenal de 100 MG de R$: 0,15 para R$: 0,22 por cada item. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: TA nº 00035/2020
ao Contrato 00057/2020 - CONTRATADO: Endomed Com. e Representações de
Medicamentos Ltda – Jarson Santos da Silva – Prefeito Municipal - Nova Floresta
30 de Novembro de 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO REAJUSTE DE PREÇO

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA
ATENDER AS NECESSIDADES E MANUTENÇÃO DA UNIDADE MISTA DE
SAÚDE, DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA BÁSICA DO
MUNICÍPIO, DISTRIBUIÇÃO NOS PSF'S DO MUNICÍPIO E DISPENSAÇÃO
A POPULAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00018/2020. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS,
FMS, HOSPITALAR, PSF - 3.3.90.30.03. VIGÊNCIA: até o final do exercício
financeiro de 2020. – TA de Reajuste de Preço ao contrato teve um aumento de
valor de R$: 5,40 no item 11 ALGODÃO HIDRÓFILO 500 g é de R$: 9,80 para
R$: 12,06, por cada item e do item 26 ESPARADRAPO 10 x 4,5 de R$: 5,96, para
R$ 8,94 por cada item. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Nova Floresta e: TA nº 00036/2020 ao Contrato 00060/2020 - CONTRATADO:
Endomed Com. e Representações de Medicamentos Ltda – Jarson Santos da Silva –
Prefeito Municipal - Nova Floresta 30 de Novembro de 2020

 

DECRETO Nº 044/2020, DE 30 de NOVEMBRO de 2020

“Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção
de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19).”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65 a Lei
Orgânica Municipal, e na Instrução Normativa nº 001 do Ministério da Integração
Nacional, de 24 de agosto de 2012, que dispõem sobre procedimentos e critérios
para a decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública.

CONSIDERANDO a competência do município para definir e organizar a
prestação dos serviços públicos de interesse local;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188,
de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana
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pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de
novembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em Saúde Pública de importância
internacional e a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da
infecção humana pelo Coronavírus (Covid-19), anunciada pela Organização
Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 40.122 de 13 de março de 2020, que
Declara Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de
decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério
da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo
Coronavírus de?nida pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº. 005 e 012 que declaram situação de
Emergência e Calamidade Pública ante ao contexto de decretação de Emergência
em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela
Organização Mundial de Saúde, além de medidas de enfrentamento para o
COVID-19.

CONSIDERANDO que a situação requer medidas urgentes de prevenção, controle,
contenção de riscos e danos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
doença no município de Nova Floresta-PB;

CONSIDERANDO que o município de Nova Floresta-PB, já possui casos positivos
diagnosticados;

DECRETA:

Art. 1º Em caráter excepcional, diante da necessidade de manutenção das medidas
de restrição previstas no Decreto Municipal nº 008, de 23 de março de 2020, no
município de Nova Floresta, até o dia 31 de agosto de 2020, flexibiliza o
funcionamento do comércio local de acordo com o decreto de bandeiras do Estado
da Paraíba, obedecendo as regulamentos vigentes de distanciamento, uso
obrigatório de mascarás, controle de filas e higienização;

Art. 2º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, por este decreto, e também
pelo decreto 008/2020, ficam obrigados a fornecer máscaras para todos os seus
empregados, prestadores de serviço, colaboradores e clientes, sendo vedada a
permanência de qualquer pessoa no interior do estabelecimento, ou em filas para
atendimento formadas do lado de fora, sem a utilização de máscaras.

Art. 3º Fica recomendado que os estabelecimentos citados no § 3º não permitam o
acesso e a permanência no interior das suas dependências de pessoas que não
estejam usando máscaras, que poderão ser de fabricação artesanal ou caseira.

Art. 4ºAs missas, cultos e demais cerimônias religiosas poderão ser realizadas
online, bem como por meio de sistema de drive-in, e nas sedes das igrejas e
templos, neste caso com ocupação máxima de 30% da capacidade e observando
todas as normas de distanciamento social;

Art. 5º Fica autorizado o funcionamento da feira livre no âmbito do Município de
Nova Floresta/PB em Regime Especial de prevenção ao COVID-19, nas ruas
estabelecidas pela Organização da Feira Livre, nos termos deste Decreto.

§ 1º A Feira Livre em Regime Especial de prevenção ao COVID-19 será
coordenada pelo Secretário Municipal de Agricultura, com auxílio da Vigilância
Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde, da Procuradoria do Município e
demais Secretarias.
§ 3º O Mercado Público permanecerá temporariamente fechado tendo em vista que
o mesmo encontra-se em fase de obras;

Art. 6º Fica prorrogada a suspensão das aulas presenciais nas escolas, da rede
pública e privada em todo o território muncipal até o dia 15 de dezembro de 2020.

Art. 7º A Secretaria da Saúde manterá monitoramento da evolução da pandemia da
COVID-19 no Município, em especial dos efeitos da suspensão gradual e
regionalizada de restrições de serviços e atividades nas condições estruturais e

epidemiológicas, podendo elaborar novas recomendações a qualquer tempo.

Art. 8º Ficam mantidas e ratificadas todas as deliberações anteriormente adotadas
relativas ao combate da pandemia do novo coronavírus.

Art. 9º Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do
cenário epidemiológico do Estado.

Art. 10º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

R. P. C.,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 30 de
Novembro do ano de 2020.
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